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I . RELATÓRIO – 

 

1. Histórico - Trata o presente expediente da solicitação 

do sr. Namir Ibrahym Merkhan, que pleiteia transferência para a 2a série 

de curso de Geologia, da Faculdade de filosofia, Ciências e Letras de 

Rio Claro, com base nos estudos já realizados, em nível superior, no 

Iraque, seu país de origem. 

A direção do estabelecimento dirige-se a este Conselho a 

fim de obter pronunciamento sobre a equivalência dos estudos 

pertinentes ao ensino de 1º e 2º graus, assim como faz consulta sobre 

exigências outras para a formalização da transferência. 

Por entendermos que o problema da equivalência de estudos 

ao nível de 2º grau deveria ser apreciado, preliminarmente, solicitamos 

o encaminhamento do processo à douta Câmara do Ensino do Segundo Grau. 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau aprovou e comunicou ao 

Pleno em 17/7/74 o Parecer np 1476/74, relatado pelo nobre Conselheiro 

José Augusto Dias, cujo voto foi favorável ao reconhecimento de 

equivalência dos estudos feitos por Namir Ibrahym Merkhan, em escola 

de pnís estrangeiro (Bagdad College), a nível de conclusão do ensino 

de 2º grau. O interessado deverá, concluiu o voto, obter aprovação em 

exames especiais de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, 

História do Brail, Geografia do Brasil e Educação (floral e Cívica, 

incluindo Organização Social e Política Brasileira. 

 

II - CONCLUSÃO - Esclarecida a equivalência do ensino de 

2º grau do interessado, Namir Ibrahym Merkhan, as demais formalidades 

para efetivação da transferência são da competência da escola, nos 

termos do seu regimento, aprovado por este Colegiado. 

São Paulo, 8 de agosto de 1974 

a)Cons. Bivadávia Marques júnior - Relator 



III - DECISÃO DA CÂMARA 

A câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer 

o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira de Mello, Rivadávia Marques 

júnior, Wlademir Pereira e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

 

Sala dar Sessões, em 14 de agosto de 1974 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensiao 

do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale", aos 29 de agosto de 1974 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães Presidente 


